CONGRESSO NACIONAL

MPV-458

00114

APRESENTACAO DE EMENDAS L 4

data
16/02/2009

proposi¢do
Medida Proviséria n.° 458 de 2009

n.° do prontudrio
155

Autor
Dep. Raul Jungmann

F O Supressiva 2. Substitutiva 3. [0 Modificativa 4. () Aditiva 5, Substitutivo global J
[ Pagina | | Artigo | Paragrafo | Inciso alinea
TEXTO / JUSTIFICACAO

Altere-se o art. 12 da MP n° 458, de 2009.

“Art. 12. As caracteristicas das areas objetos de regularizacao
fundiaria e de sua respectiva ocupagado serao apresentadas por
meio de declaragio do préoprio ocupante, seu conjuge ou
companheiro.

§ 1° Apresentada a declaragéo de que trata o caput, cuja
inveracidade implicara em crime de falsidade ideolégica na
forma do art. 299 do Coédigo Penal, a regularizagéo fundiaria
pretendida s6 ocorrera apés a vistoria do imével, entre outras
condices previstas nesta MP.

§ 2° A vistoria de que trata o § 1° podera ser efetuada por érgao
do municipio ou por érgios de Assisténcia Técnica e Extensao
Rural — ATER da localidade onde estiver situada a area objeto da
regularizagdo, mediante convénio com a Unido, diretamente, ou
por meio da contratacio de empresas ou profissionais
auténomos especializados, devidamente credenciados.

§ 3° A vistoria de que trata o § 1° podera ser efetuada sob o rito
sumario ou sob o rito completo, a serem definidos na forma do
regulamento.

§ 4° Na hipétese de areas ocupadas de até quatro médulos
fiscais, a sua regularizagdo fundiaria fica condicionada a vistoria
efetuada sob o rito sumario e nas demais a vistoria efetuada sob
o rito completo.
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O art.12, na forma original, encontra-se incompleto por ndo este ePDOEE
requisitos exigiveis a regularizagao fundiaria de iméveis com mais de quatro
fiscais. Além disso, condiciona a regularizagdo dos imoéveis de até quatro mdd
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fiscais a mera declaragdo do ocupante, dispensada a vistoria prévia. Por outro lado,
atribui ao Ministério do Desenvolvimento Agrario — MDA, em seu paragrafo Unico, a
faculdade de determinar a realizagdo de vistoria e fiscalizagdo do imével rural, nas
hipoteses de dispensa de vistoria prévia, de forma incongruente com o caput.
Considerando o grande nimero de areas ocupadas de até quatro modulos fiscais e 0
beneficio de sua aquisigio (ou concesséo do direito de uso) mediante dispensa de
licitagdo, parece completamente descabida e até irresponsavel a forma proposta
para a sua regularizagao.

Em vista do exposto, oferecemos a presente emenda para aperfeigoar o texto.
Em primeiro lugar, cabe falar em vistoria e néo em “vistoria prévia”. Assim, propoe-se
que seja efetuada apenas uma vistoria e que a mesma seja definitiva. Além disso,
cabe completar a sua redagdo para estender a regra geral de exigéncia de vistoria a
todos os imoveis cuja regularizagdo fundiaria seja objeto da MP n.° 458/09 e nao
dispensar a vistoria prévia da sua grande maioria, isto &, dos que disponham de até
quatro médulos fiscais.

Em seguida, propde-se que a faculdade de apresentagéo da declaragéo do
proprio ocupante da area objeto do pedido de regularizagéo seja também estendida a
seu conjuge ou companheiro. Quanto ao teor dessa declaragdo que deve versar
sobre as caracteristicas do imével e sobre a histéria de sua ocupagdo, é
imprescindivel responsabilizar por crime de falsidade ideolégica, devidamente
tipificado no Codigo Penal em seu art. 299, aqueles que venham a fazer mau uso do
dispositivo legal, praticando declaragdes falsas com o objetivo de obter vantagens
ilegais.

Além disso, é importante criar na nova lei dois tipos de vistoria: a de rito
sumario, destinada aos imoveis de até quatro médulos fiscais e a de rito completo,
destinada aos iméveis maiores de quatro até quinze maédulos fiscais, remetendo ao
regulamento a definigdo de como deve ser efetuada uma e outra.

Com a apresentagdo desta emenda espera-se contribuir para o efetivo
aprimoramento do texto, pelo que se solicita o apoio dos ilustres pares.

Sala das sesgd 16 de fevereiro de 2009.

De d& Raul Jungmann
PS/PE)
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